
PÀRECER üI'RIDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 231O25PEOOO26.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00026/2023. LEI

L0.520/2002. DECRETO No 10. A24/2019.

I - REI,ATORIO

Vieram os presentes autos a esta Assessorj-a Juridica para

anáfise e parecer quanto a regularidade do processo
licitatório na modal-idade Pregão Eletrônico, tendo como

critério de julgamento menor preço, para aquisição de um

veículo do tipo MIMI VAN, para atendêr a demanda da

Secretaria de Educação do munj-cipio de Sertãozinho/PB.

Verifica-se dos autos que na fase preparatória o caderno
processual foi instruído com documento de solicitação de

demanda assinado pela secretária Municipal de educaÇão,

justificativa e estimativa de quantitativo, termo de

referência e valores de referência, minutas do edital- e do

contrato, bem como as publicações devidas e dos demais

documentos exigidos pela legislaÇão pertinente.

Na Segunda fase do processo observa-se o regular
prosseguimento do feito, tudo em consonância com a Lei
Eederal- no 10.520/2A02, Decreto Eederaf n" lQ.024/20L9 e

subsidiariamente com a Lei FederaL 8.666/L993.

É o sucinto Rêlêtóaio.

RECEBIDO
En:ü-lJ.It-t ?0,2L

Passa-se a opiÍraa.
Rubrlca:
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II - ÀNÀI,ISE ,'I'RIDICA

Inicialmente, convém destacar quê compete â esta
Assessoria JurÍdica prestar consuftoria sob o prisma

estritamente da legislação vigente e pertinente, não the
cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos administrativos por este
Municipio, que estão reservados à esfera discriclonária do

administrador púb1ico legalmente competente, tampouco

examinar quêstÕes de natureza eminentemente técnica,
administrativa, orçamentária e/ou financeira. Portanto,
isenta-se de toda e qualquer re spons abi 1Ídade refativa à

obtenção de vaJ-ores, índices de reajuste, justificativa para
reajuste, Limitando-se exclusivamente aos ditames da Lei.

Sabe-se que a Licitação é uma garantia
constitucional que se destina a assegurar a competitividade
ê ampfa concorrência entre todos aqueles que se interessam
em contratar com a Administração Púbfica, propiciando que

esta obtenha uma proposta mais vantajosa, tudo sob o manto

da isonomia a chancelar uma negociação púb1ica 1ega1, moral
e impessoal, conforme dispõe o art. 3" da Lei 8.666/1993.
Vej amos :

A!t. 39 À licitação destinê-sê a

garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da

proposla mais vanlajosa para a administração
ê a promoção do desenvolvimento nacional
sustêntáve1 e será processada ê julgada eÍn

estrita eonformidade êom os princípios
básicos da J.egal.idade, da ímpessoal.idade, da

moral-idade, da igr:a1dade, da publicidade, da

probidade edministrativa, da vinculação ao

instrunênto convocatório, do julganrento

objetivo e dos quê thes sâo corleJ-atos.
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A Iicitação tem como finalidade viabilj-zar a mefhor

contratação pârâ ô ênte púbfico, visando permitir que, aquele
que preencha os requisitos legais, tenha a possibilidâde de

contratar com o poder púbr1ico, sempre pautado pelo princípío
da isonomj.a e impessoalidade.

DO PREGÃO EIETRôNICO

O pregão eletrônico surgiu inicialmente com a Le.i

9.472/199'l , art. 54, como modalidade especifica para as

agências reguladoras, após a YrP 2.026/2000, sua aplicação se

estendeu para os órgão e entidades da União.

Após reiteradas reediçÕes da MP 2.026/2000, foi
criada a Lei 10,520/2002, que estendeu sua apficaÇão para
estados e municipio.

O pregão foi instituido no Brasil, com a fínalidade
de aperfeiçoar o regime de IicitaÇões, permitíndo maior
compet j-t ividade e ampliando as oportunidades e

desburocrati zando o processo l-icitatório para aquisj-ção de

bens e serviços comuns. Vejamos:

Art. 1" Para aquisiçáo de bens e
serviços comuns, poderá ser adotada a

Iicitação na modalidade de pregão, que será
regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se
bens e serviços comuÍts, para os fine ê

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrôes

de desenpenho e qualidade poss:i.m se!
objetivamente definidos pe].o edital, por
meio de êspecificaçôes usuais no mercado,

No caso aqui submetido a anál-ise/ verifica-se que

o objeto do processo preenche os pressupostos legais exigidos
pela Iegislação pertinente, bem como, os atos praticados nos
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autos autorizarem o prosseguimento do processo licitatórj.o
na modalidade Pregão Eletrônico.

III coNcLUsÀo

Por todo o exposto, frente aos disposj-tivos l-egais
retro mencionados, com espeque nos principios do interesse
público, da Iegalidade, da eficiência OPINÀ esta Assessoria
.luridica pelo prosseguimento do presente processo

l-icitatório na modalidade Pregão Eletrônico com o critério
de julgamento de menor preÇo nos termos processado,

E ^ D. rÂ^Âr

SERTÃOZINHO-PB, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

ROBERTO FEL PE DA SILVA CARDOSO
o 24.065-8OAB-PB, N
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